O lugar e o papel da Pós-Graduação na PUC/SP: 
Proposta da Comissão Geral de Pós-Graduação para o documento final do Redesenho Institucional

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.
À Comissão do Redesenho Institucional - CORI

À Reitoria da PUC/SP
Estimados colegas
Enviamos à Reitoria, em dezembro passado, o documento "O lugar e o papel da Pós-Graduação na PUC/SP: uma contribuição da Comissão Geral de Pós-Graduação", abaixo reproduzido (Anexo 1), o qual mereceu resposta atenciosa do prof. Guilherme Simões Gomes Júnior, igualmente reproduzida a seguir (Anexo 2), pela qual agradecemos. Sentimo-nos contemplados com o reconhecimento claro e inequívoco do Professor Guilherme da procedência de nossa proposta, o que nos deixou bem mais confiantes de que o atual processo saberá preservar a pós-graduação de nossa Universidade.

Reunida em 12/02/2008, a Comissão Geral de Pós-Graduação aprovou o seguinte posicionamento a respeito do papel da Pós-Graduação em nossa Universidade. Da mesma forma que o texto aprovado em 11/12/2007, abaixo transcrito, o presente documento "restringe-se às questões específicas do Setor, nas quais acreditamos que a experiência e a reflexão acumuladas em mais de três décadas constituem um patrimônio de toda a Universidade, um ponto de partida indispensável para os avanços que todos almejamos".
Desculpamo-nos por ter omitido em nosso documento a posição do proposta da Reitoria prevendo a manutenção de uma instância acadêmica geral para o Setor de Pós-Graduação. Foi um equívoco na redação final, pois este reconhecimento constava das versões iniciais do documento. 

Encaminhamos assim aos colegas da CORI, e também à Reitoria, o pedido indicado a seguir, certos de estarmos assim contribuindo para o melhor resultado possível deste processo de grande relevância para a PUC/SP. 
Pedimos que a nossa proposta seja incorporada ao documento final único para apreciação do Conselho Universitário, caso este venha a ser o procedimento de votação do Redesenho, ou que seja discutido e incorporado pelas propostas em discussão, caso sejam levadas a voto separadamente. Em um ou outro caso, solicitamos que o conteúdo do presente documento seja levado ao conhecimento dos proponentes das propostas em discussão para que seja avaliado tempestivamente e colocamo-nos à disposição para discuti-lo.

Propomos então que seja considerada a seguinte redação que procura captar as considerações estipuladas no documento de dezembro e que define de modo mais preciso as competências e responsabilidades do Setor.
O Setor de Pós-Graduação
Parágrafo 1. A Pós Graduação tem objetivos específicos de incentivo à pesquisa, à formação de pesquisadores, à produção científica e à formação de docentes para o ensino superior, e constitui um setor específico em uma Universidade. É o principal locus de pesquisa, organizado em torno de projetos individuais de investigação e de Grupos Institucionais de Pesquisa cadastrados junto ao CNPq.


O setor obedece a diretrizes e orientações da Capes, envolvendo:

· exigências de produção científica de docentes, discentes e egressos;

· atividades de orientação, integração com a graduação e articulação com egressos;

· participação em convênios interinstitucionais de apoio e desenvolvimento de outros mestrados e doutorados no País;

· valorização de projetos e atuação com impacto social em suas áreas de pesquisa, em suas regiões e no país;

· projeção internacional de suas atividades.

Parágrafo 2. Para desenvolver suas atividades, a Pós-Graduação exige o envolvimento dos seus Professores e a assunção de responsabilidades específicas, o que requer a autonomia do setor nos seguintes domínios: 

· planejamento de suas atividades acadêmicas, incluídos aí os conteúdos e programas de disciplinas, a grade curricular e outros previstos no Regimento do Setor;

· distribuição das atividades de orientação e avaliação dos trabalhos discentes;

· proposição e condução dos processos de credenciamento e descredenciamento de docentes para seus quadros mediante análise da produtividade científica segundo os parâmetros dos orgãos avaliadores;

· auto-avaliação do Programa.

Parágrafo 3. O bom desenvolvimento das atividades da Pós-Graduação requer ainda a garantia da infra-estrutura necessária ao Setor e aos Programas, além da explicitação das suas atribuições e competências e relação aos demais setores e instâncias decisórias da PUC/SP.
Parágrafo 4. O Setor de Pós-Graduação deve ter assento no Conselho Universitário e nas demais instâncias acadêmicas de ensino, pesquisa e extensão.

ANEXO 1
O lugar e o papel da Pós-Graduação na PUC/SP: uma contribuição da Comissão Geral de Pós-Graduação ao processo de redesenho institucional

Reunida em 11/12/2007, a Comissão Geral de Pós-Graduação aprovou este documento sobre a posição e as competências básicas que devem ser atribuídas ao setor de Pós-Graduação no novo desenho institucional da PUC/SP.


O documento restringe-se às questões específicas do Setor, nas quais acreditamos que a experiência e a reflexão acumuladas em mais de três décadas constituem um patrimônio de toda a Universidade, um ponto de partida indispensável para os avanços que todos almejamos.


Na medida de nossas possibilidades, os Professores da Pós-Graduação têm participado das discussões e sugestões sobre os diversos temas em pauta, sobre os quais a CGPG entende que não cabe um posicionamento conjunto do setor.


A CGPG enaltece o esforço dos colegas da CORI e da Reitoria na condução do processo de Redesenho, bem como de todos os colegas envolvidos neste importante esforço de nossa Comunidade Acadêmica.

1. A Pós-Graduação nas propostas em discussão

As três propostas completas em debate (Reitoria, FEA e Ceduc) mencionam a Pós-graduação, na forma de Programas de Estudos Pós-Graduados ou na forma de uma Câmara de Pós-Graduação.


As três propostas prevêem uma Pró-Reitoria de Pós-Graduação e definem os Programas de Estudos Pós-Graduados como setores das Unidades Acadêmicas (Institutos, Faculdades etc.), com participação nos seus órgãos colegiados. Esta é a principal mudança em relação ao desenho atual, em que o setor de Pós-Graduação forma um conjunto que responde diretamente ao CEPE e ao CONSUN, regido por um colegiado próprio, a Comissão Geral de Pós-Graduação.


A Proposta da Reitoria menciona a criação de Câmaras que reuniriam os Programas de Pós-Graduação no âmbito de cada instituto. Nas Propostas da FEA e do CEDUC, os Programas ficam subordinados às direções das Unidades Acadêmicas e ao Colegiado de cada uma delas, o qual congregaria Departamentos, cursos de Graduação, cursos de Pós-Graduação etc. Ao contrário da proposta da Reitoria, as duas propostas não prevêem um colegiado que reúna os Programas de Pós de toda a PUC/SP.


A análise das implicações das três Propostas em relação ao setor é dificultada pela ausência de qualquer detalhamento de competências e atribuições que os Programas teriam no planejamento, execução e avaliação de suas próprias atividades, bem como do papel da Pró-Reitoria em relação aos Programas, às Unidades Acadêmicas e às instâncias superiores da Universidade.


Este documento apresenta uma proposta de definição das competências e atribuições do setor, dos Programas e da instância geral que venha a ocupar o lugar da CGPG. Entendemos que a definição clara destas competências e atribuições deverá estar incluída de forma explícita na proposta final que resultará do processo de Redesenho.


Anima-nos a orientação geral de preservar a memória e as características específicas de nossa Universidade, presente nas três propostas e que julgamos indispensável manter na discussão sobre o nosso setor.

2. Um pouco de muita história

A Pontifícia Universidade Católica de São Paulo tem uma longa e prestigiosa tradição de pesquisa. Alguns de seus programas de Pós-Graduação estão entre os primeiros que foram instalados no Brasil, desde 1969, o que significa uma competência acumulada no ensino e pesquisa de Pós-Graduação de quase quarenta anos. Há hoje na PUCSP mais de vinte programas de mestrado e doutorado, muitos deles avaliados em nível de excelência na Capes. Essa tradição e esse prestígio constituem parte substancial do patrimônio intelectual desta universidade, reconhecido em todo o território nacional e mesmo no exterior, por meio dos inumeráveis convênios e intercâmbios de pesquisa que os programas de pós-graduação mantêm com parceiros nacionais e internacionais. Tradição de pesquisa se constrói com anos de persistência, mantidos com coerência e rigor, que vão acumulando um capital de conhecimento que é inseparável da história viva de uma instituição. 

3. Aspectos singulares da Pós-Graduação em qualquer Universidade

A Pós Graduação tem objetivos específicos de incentivo à pesquisa, à formação de pesquisadores, à produção científica e à formação de docentes para o ensino superior, e constitui um setor específico em uma Universidade. É o principal locus de pesquisa, organizado em torno de projetos individuais de investigação e de Grupos Institucionais de Pesquisa cadastrados junto ao CNPq.


O setor obedece a diretrizes e orientações da Capes, envolvendo:

· exigências de produção científica de docentes, discentes e egressos;

· atividades de orientação, integração com a graduação e articulação com egressos;

· participação em convênios interinstitucionais de apoio e desenvolvimento de outros mestrados e doutorados no País;

· valorização de projetos e atuação com impacto social em suas áreas de pesquisa, em suas regiões e no país;

· projeção internacional de suas atividades.


Por conta da ampla gama de exigências, o setor está submetido a mecanismos de avaliação anual por parte dos órgãos governamentais de avaliação bem como dos órgãos de financiamento de pesquisas.


Este cenário aponta a necessidade de que o setor mantenha sua autonomia para planejamento, execução, avaliação e replanejamento de suas atividades, bem como para a constituição e a formação de seu corpo docente, do qual se requer perfil específico para desenvolver as atividades próprias da Pós Graduação. Necessita ainda este setor, de poder de tomada de decisão no âmbito de suas atividades, em consonância com as diretrizes do Consun e do Cepe e das diretrizes da Universidade. 


Por isso mesmo, a criação de uma Pró-Reitoria responsável pela Pós-Graduação é necessária, bem como a manutenção de um colegiado constituído pelos coordenadores dos Programas e representantes dos docentes, discentes e funcionários administrativos que respondem pela Pós-Graduação. Sua representação nos colegiados superiores da Universidade também é essencial, e em número proporcional e equivalente aos demais setores.


É indispensável a existência desta instância acadêmica que reúna todos os Programas de Pós-Graduação da Universidade. As peculiaridades do setor, reconhecidas e enfatizadas pela Capes, indicam a necessidade de uma instância em que os Programas possam discutir, avaliar e planejar suas atividades em conjunto, de modo inclusive a acompanhar melhor o desenvolvimento da Pós-Graduação no país e no exterior, de forma regular.


A existência de uma Pró-Reitoria de Pós-Graduação é necessária, mas não é suficiente para dar conta destas demandas, nem substitui a existência desta instância que permite a interação regular dos Programas.

4. A autonomia necessária ao Setor e aos Programas de Pós-Graduação

Para o desenvolvimento das tarefas que lhes cabem, Programas de Pós-Graduação,  no que se refere ao planejamento e execução de suas atividades de ensino, orientação e pesquisa, respeitados os direitos e deveres comuns a todos os docentes, precisam ter autonomia acadêmica diante dos Departamentos e das instâncias superiores da Universidade.

A atividade acadêmica da Pós-Graduação apresenta peculiaridades de grande relevância, o que exige o envolvimento dos seus Professores e a assunção de responsabilidades específicas. As crescentes exigências colocadas pela Capes aos Programas, confirmam este entendimento, com metas de desempenho e auto-avaliação cada vez mais rigorosas, focadas sobre a conduta acadêmica de um núcleo estável de Professores permanentes em cada Programa.


Esta autonomia acadêmica deve compreender necessariamente os seguintes itens mínimos: 

· planejamento de suas atividades acadêmicas, incluídos aí os conteúdos e programas de disciplinas, a grade curricular e outros previstos no Regimento do Setor;

· distribuição das atividades de orientação e avaliação dos trabalhos discentes;

· proposição e condução dos processos de credenciamento e descredenciamento de docentes para seus quadros mediante análise da produtividade científica segundo os parâmetros dos orgãos avaliadores;

· auto-avaliação do Programa;

5. Algumas considerações finais

Na história da PUCSP, a constituição da Pós-Graduação como um setor de sucesso, com o reconhecimento que conquistou e a projeção de que hoje desfruta em termos nacionais e internacionais se deve à sua constituição como uma unidade que entendeu bem sua especificidade e se organizou baseando-se no apoio mútuo entre os Programas. Assim, a manutenção da Pós Graduação como unidade acadêmica autônoma é fundamental. Sua pulverização em Institutos ou Faculdades ou Departamentos pode levar a conseqüências imprevisíveis, além de desconstruir uma unidade que tem sucesso e traz significativa importância para a imagem da PUCSP.


A marca inconfundível da pós-graduação da PUCSP, aliás uma marca de nascença, até mesmo invejada por outras universidades, encontra-se na unidade indissolúvel de todos os seus programas de mestrado e doutorado em um setor coeso, regido por valores, ideais e regras comuns. Essa unidade na pluralidade, que tem sido mantida através de décadas, é indubitavelmente um dos fatores capazes de explicar o prestígio de que a pós-graduação jamais deixou de gozar, mesmo nos momentos mais difíceis das crises que esta universidade tem atravessado. 


Nada poderia ser mais verdadeiro para a pós-graduação da PUCSP que o mote de que a união faz a força. Portanto, sem minimizar a qualidade individual de cada Programa, sem a qual o todo não seria o que é, não se pode negar que o prestígio conquistado diz respeito ao todo. 


Colocar em risco essa unidade histórica é uma aventura inconseqüente, em desacordo com a orientação geral do Redesenho de preservar aquilo que permitiu à PUC/SP construir sua história e seu presente e enfrentar as dificuldades inerentes aos desafios a que se propôs. Assim como acontece com quaisquer seres vivos, quando perdem a sua memória as instituições fenecem, pois memória é riqueza simbólica que reforça o presente e ilumina o futuro. 

ANEXO 2
A Pós-Graduação e o Redesenho Institucional

São Paulo, 28 de janeiro de 2008.







Guilherme Simões Gomes Júnior







Chefe de Gabinete da Reitoria

O documento sobre o Redesenho Institucional lançado pela Pós-Graduação traz elementos importantes para o aperfeiçoamento das propostas que polarizam o debate. A preocupação central do documento gira em torno da possibilidade de desconstrução e de perda de autonomia da Pós, na medida em que, em todas as propostas, os Programas passam a fazer parte das unidades acadêmicas (Institutos ou Faculdades).

No entanto, o documento não é fiel quando descreve a proposta da Reitoria ao afirmar inicialmente que nela é mencionada “a criação de Câmaras que reuniriam os Programas de Pós-Graduação no âmbito de cada instituto”. Sobre isso é necessário esclarecer que a Câmara de Pós-Graduação prevista na proposta da Reitoria tem caráter geral e reúne todos os programas da universidade, preservando assim as funções hoje exercidas pela Comissão Geral de Pós-Graduação, com a diferença de ser presidida por um Pró-Reitor de Pós-Graduação, escolhido pelo Reitor.

No nosso entender, a Câmara e a Pró-Reitoria são as primeiras garantias de que continuaremos a ter uma política geral de pós-graduação na universidade, para além daquelas que serão definidas no âmbito dos Institutos.

No que diz respeito à autonomia, o documento da Pós-Graduação demonstra maior preocupação com o que pode ocorrer com os Programas no interior de Institutos ou Faculdades e estabelece quatro pilares para a manutenção da autonomia dos Programas face aos Departamentos e à administração superior:

· planejamento de suas atividades acadêmicas, incluídos aí os conteúdos e programas de disciplinas, a grade curricular e outros previstos no Regimento do Setor;

· distribuição das atividades de orientação e avaliação dos trabalhos discentes;

· proposição e condução dos processos de credenciamento e descredenciamento de docentes para seus quadros mediante análise da produtividade científica segundo os parâmetros dos órgãos avaliadores;

· auto-avaliação do Programa.

Apesar de não explicitado no documento, essas preocupações têm origem no temor de que os departamentos tomem para si o papel de distribuir atividades e carga horária, por um lado, e definir o quadro docente para o exercício de atividades de pós-graduação, por outro. Esses alertas derivam do fato de que os departamentos, por não estarem habituados aos rigores da avaliação externa, possam com suas escolhas prejudicar a qualidade dos Programas.

As questões postas são relevantes. No entanto, não há nada na proposta da Reitoria que possa comprometer qualquer um desses princípios. É o Colegiado do Programa, dirigido por seu coordenador, que deve planejar, distribuir atividades, propor o credenciamento e descredenciamento de docentes e promover a auto-avaliação (o que não implica em subtrair dos departamentos as funções previstas no processo de avaliação contínua normatizada pela Deliberação 07/2006). A novidade é que os Coordenadores dos Programas de Pós-Graduação de uma determinada área epistemológica terão como interlocutores, no Conselho do Instituto, os coordenadores de cursos de graduação, os chefes de departamentos e os representantes dos grupos de pesquisa, além dos representantes discentes dos vários níveis. E poderão, portanto, ser influenciados, assim como influenciar seus interlocutores, nas tomadas de decisão sobre a política acadêmica do Instituto.

No que diz respeito à seleção e ao credenciamento de professores para atuação na Pós-Graduação, consideramos que o modelo instituído no novo Regimento da Universidade (Parágrafo Único, Artigo 15 da Deliberação 12/05) associado à Resolução 03/2007 da Pós-Graduação sobre o Credenciamento são uma base que não precisa ser alterada. Consideramos, portanto, que as mudanças que devem decorrer do Redesenho Institucional não colocam em questão o modelo de seleção e credenciamento em vigor.

